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Dispõe sobre a isenção do lmposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte
lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação (ICMS) na saída
de óleo diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras,
industriais e artesanais, reg istradas no âmbito do Estado de Santa
Catarina

Sala das Sessões,
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Ertadral

Art. 10 Fica isenta do lmposto sobre operações Relativas àCirculação de Mercadorias e Prestação de Serviços de rransiõrtã úierestadual elntermunicipal e de Comunicação (lCúS) a saída interna de óleo diesel destinado ao
consumo de embarcaçQes pesqueiras, industriais e artesanais, registrad"r, nò Estado de
Santa Catarina, junto à Capitania dos Portos e ao lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dosRecursos Naturais Renováveis (IBAMA), atendido o disposto em Regulamento.

Decreto as normas n".".âïn3ï.r""",.::iffj:"ã5i: fl:.:?['f; 3$:i'13;:gï',xï.::il'r3i'
Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ao Expediente da MesaE^fu to
Deputado Ricardo Alba

1o Secretário
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O presente Projeto de Lei pretende internalizar no ordenamento
catarinense, por meio de lei específica, os efeitos jurídicos do avençado pelos Estados da
Federação no Convênio ICMS no 58/96 (que autoriza a isenção de ICMS na saída de óleo
diesel destinado ao consumo de embarcações pesqueiras, nas condições que especiÍica),
instrumento de que Santa Catarina foi signatária por meio do Protocolo ICMS 0g/96.

Fundados na Cláusula Primeira do referido Convênio ICMS os Estados e o
Distrito Federal, à época, mutuamente convencionaram, estarem entre si ,'autorizados 

a
conceder isenção do lmposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunicipal e de Comunicação -
ICMS - na saída promovida por distribuidora de combustíveis, como taldefinida pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) do Ministério das Minas e
Energia e desde que devidamente credenciada pelas Secretarias de Economia, Fazenda,
Finanças ou Tributação das unidades federadas, para o fornecimento de óleo diesel a ser
consumido por embarcações pesqueiras nacionais que estejam registradas no órgão
controlador ou responsável pelo setor."

Th ASSEMBLEIA LEGIsLATIVAtr!

A presente proposta legislativa se reveste da devida constitucionalidade,
conforme os arts. 128, S 40, e 131, xlll, alÍnea ,,g,,e parágrafo único, da constituíção
Estadual, os quais guardam estreita consonância com os arts. 1SO, S 60, e 155, $ 20, Xll, ;g,,,

da Carta Magna, A saber:

Da Constituicão Federal (CFì

Art. 150. sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I...1

$ 60 Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou
contribuiçõe", ró opd".rá .", .on"gdido r"di"nt" l"i 

".o""ífi"". 
f"d"oi.

"rt"du"l .o, rrniaio"l. or", r"orl" 
"rc|glumqradas ou o cojrglpg,ndente tributo ou contribffi

disoosto no art. 155. I2.o. Xll. q.

t...1

Art' í55' Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:

t...1

S 2o O imposto previsto no inciso ll atenderá ao seguinte:

I...t
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Xll- cabe à leicomplementar:

I..,t

Q) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, isengões, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e
revogados.

Da Constituicão Estaduat (CE)

Art. í28. sem prejuízo de oukas garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado ao Estado e a seus Municípios:

t...t

$ 40 somente a lei poderá conceder isenção, redução de alíquota ou base de
cálculo, anistia, remissão e outros incentivos e benefícios fisòais.

t..,1

Art' 13í- O imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias eprestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação atenderá ao seguinte:

t...1

Xlll - à lei complementar federal que:

t...1

Q) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, serão concedidas ou revogadas isenções, incentúãs e benefÍcios
fiscais,

Parágrafo úni.o. A" f,"lib"r"gõ?"= tor?d=?" no" t"*o" do In"i"o Xlll.

homoloqacão pela Assemblela ffi
(Grifos acrescentados)

Ainda, em esteio da constitucionatidade/legalidade da proposição que ora
apresento: [1] quanto ao mérito, saliento que não inova o ordenamento estadual mais do quejá esteja previsto no Regulamento do ICMS catarinense (em face do Convênio ICMS no
58/96); e [2] quanto à requlacão a que se refere a alínea "g'ido inciso Xll do $ 20 do art. i55
da CF/88 (acima transcrita e ressaltada em negrito), rememoro ter sido recepcionada, pela
Carta Magna de 1988, a Lei Complementar nacional n" 24, de 7 de janeiro de 1g751, á Or;estabelece, em seu art. 10, que as isenções de ICMS serão concedidas ou revogadas nos

í Dispõe sobre os convênios para a concêssão de isenções do lmposto sobre operações Relativas à Circulaçãode Mercadorias e sobre prestações de serviços de Traniporte rnteiesúauar.
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termos de convênios celebrados e ratificados oelos Estados e pelo Distrito Federal (nos
moldes que especifica).

Tais convênios autorizativos são firmados no âmbito do Confaz (Conselho
nacional integrado por Secretários de Estado da Fazenda dos Estados-membros e DÍstrito
Federal e por um representante da Fazenda Nacional), cujas deliberações devem ser
obrigatoriamente observadas por todos os entes da Federação, sob pena de violação ao
comando do supramencionado dispositivo constitucional.

A propósito, importa conhecer entendimento unanimemente assentado pelo
Órgão EspecÍal do TJSC nos autos da Ação Direta de lnconstitucionalidade no g0000í4-
09.2017.8.24.0000, de cuja ementa se pode inferir que a ,,hennoloEacão,, prevista noparágrafo único do art. 13i da constituição Estadual ,,dar-sê-á expressame
específica", A saber:

Fls

ASSEMBLEIA LEGIS LATIVA lìib.*iC-
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AçÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PARÁGRAFO ÚNICO DOART 99 DA LEI ESTADUAL N 10.297t1996, QUE AUTORTZA

OFENSA AOS ARTIGOS í
G"E

28, S 40,
ESTADO

E í3í, Xilt,
DE SANTACATARINÀ OS coM os ARTIGOS150, S 60, E

PROCEDÊNC
155, S 20, Xll, G", DA coNsTtTUtçÃo DA REPÚBLIGA.
IA QUE SE IMPÕE. DECLARAçÃO, TODAVIA, QUE DEVEGERAR EFEITOS A PARTIR DA PUBL rcAçÃo Do PRESENTE

ACÓRDÃO, EM
E DA BOA-FÉ.

ATENçÃO AOS PRNCÍP|OS DA SEGUMNçA JURÍDICA

(Grifos acrescentados)

Assim, certo da importância da proposição que ora apresento, encareço
aos demais Pares a aprovação deste projeto de Lei.

ilAAü7
Estadual
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